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ATO DE TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA 1ND1VH:�€JAL QF 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

LUCAS DA COSTA FIGUEREDO, nacionalidade, BRASILEIRA, solteiro, data 
de nascimento 10/04/1987, n. do CPF 618.610.733-72, documento de 

nº identidade 2.611.327-SSP-PI , com domicilio/residência a RUA 
JORNALISTA HELDER FEITO,S A, numero 1192, bairro/distrito ININGA, 
município TERESINA - PIAUI, CEP 64.049-753, titular da empresa individual L 
DA COSTA FIGUEREDO CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS - ME, NIRE 
2210113720-4, CNPJ 23.539.933/0001-57 , com sede e domicílio na 
JORNALISTA HELDER FEITOSA, numero 1192 bairro/distrito ININGA, 
município TERESINA - PIAUÍ, CEP 64.049-753 resolver transformar a 
empresa individual em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - 
EIRELI, mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - A empresa adotará o nome empresarial de SIGMA 
CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS EIRELI -'ME. 
PARÁGRA ÚNICO: A empresa tem como nome de fantasia SIGMA 
ENGENHARIA E SERVIÇOS. 

Cláusula Segunda - O objeto será: 4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, 
0810099 EXTRAÇÃO E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAIS 
PARA CONSTRUÇÃO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO, 4211101 
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, 4213800 OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, 4222701 CONSTRUÇÃO 
DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO, 7112000 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 7732201 ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES, 3811400 COLETA DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS, 4399105 
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA, 43'13400 OBRAS 
DE TERRAPLENAGEM. 

Cláusula Terceira - A sede da empresa é na RUA JORNALISTA HELDER 
FEITOSA, número 1192, bairro/distrito ININGA, município de TERESINA - PI, 
CEP 64.049-753. 

Cláusula Quarta - A Empresa iniciou suas atividades em 16/10/2015 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

Cláusula Quinta - O capital é de R$ 350.000,00 (TREZENTOS E CINQUENTA 
MIL REAIS), totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país, 
representado por uma quota de igual valor nominal. 

1 



Cláusula Sexta - A administração da empresa caberá ao seu titular 
já qualificado acima, com os poderes e atribuições de representação ativa 
e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto. 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 
de resultado econômico. 

Cláusula Oitava - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

Cláusula Nona.- O titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da empresa. por lei especial. ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

Cláusula Décima - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não 
figura como titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade 
limitada. 

Cláusula Décima Primeira - Fica eleito o foro de TERESINA para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento.

/4.� �
� 

TERESINA, 25 de Fevereiro de 2016. 

� Q�c-7 rf_� Gp� r4!½� 
LUCAS DA COSTA FIGUEREDO 

Titular/Administrador 

TEAESIN/1 CARTÓRIO 6 º OFÍÇIO DE !'JOT_AS 
TITULAR - MARIA AMÉLIA MARTINS ARAUJO DE AREA LEAO 

RUA 7 DE SETEMBRO, 330-CENTAO/NORTE -CE�:64001-210 -TERESINA-PI 
FONE (Oxx86) 3221·364313221-0768 · E-rnrut· cartorio@nazarcnoaraujo.com.b1 

o� 

ro H 
o "1 

�� 
O. H 
é< w 
UJ 

z "' 
00 
u .... 

�§ 
.... o 
o, M 



1 
 

  

SIGMA CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS EIRELI 

CNPJ nº 23.539.933/0001-57 

NIRE nº 22600009741 

 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI 

 

Lucas da Costa Figueredo, brasileiro, empresário, casado em regime de 

separação total de bens, nascido em 10/04/1987, portador do CPF nº 618.610.733-72, 

RG nº 2.611.327 SSP-PI, residente e domiciliado na Rua Jornalista Helder Feitosa, nº 

1192, bairro Ininga, CEP 64.049-753, cidade de Teresina, estado do Piauí, titular da 

empresa SIGMA CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS EIRELI, situada na Rua Jornalista Helder 

Feitosa, nº 1192, bairro Ininga, CEP 64.049-753, cidade de Teresina, estado do Piauí, com 

seu Ato Constitutivo devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado 

do Piauí sob o NIRE nº 22600009741 e CNPJ nº 23.539.933/0001-57 vem por este 

instrumento promover sua primeira alteração, em conformidade com a Lei 10.406/02 – 

Código Civil Brasileiro, mediante as seguintes condições: 

 

I – DA ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL 

A partir desta data, o titular resolve alterar o nome empresarial atual para 

SIGMA ENGENHARIA E TERRAPLENAGEM EIRELI. 

Parágrafo único: A empresa permanecerá com o nome de fantasia SIGMA ENGENHARIA 

E SERVIÇOS  

 

II – DO OBJETO SOCIAL 

A partir desta data, o objeto social da EIRELI será: 7732-2/01 - Aluguel de 

máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 0810-0/99 

- Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento 

associado; 3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto; 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-

perigosos; 4120-4/00 - Construção de edifícios; 4211-1/01 - Construção de rodovias e 

ferrovias; 4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais; 4213-8/00 - Obras de 

urbanização - ruas, praças e calçadas; 4221-9/04 - Construção de estações e redes de 

telecomunicações; 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta 

de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação: - a construção de sistemas 

para o abastecimento de água tratada: reservatórios de distribuição, estações 

elevatórias de bombeamento, linhas principais de adução de longa e média distância e 

redes de distribuição de água - a construção de redes de coleta de esgoto, inclusive de 

interceptores- a construção de estações de tratamento de esgoto (ETE)- a construção 

de estações de bombeamento de esgoto- a construção de galerias pluviais - a 
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manutenção de redes de abastecimento de água tratada - a manutenção de redes de 

coleta e de sistemas de tratamento de esgoto; 4299-5/01 - Construção de instalações 

esportivas e recreativas; 4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas; 4313-

4/00 - Obras de terraplenagem; 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 

4399-1/01 - Administração de obras; 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de 

água; 7112-0/00 - Serviços de engenharia; 8130-3/00 - Atividades paisagísticas; 8299-

7/01 - Medição de consumo de energia elétrica, gás e água; 

Estando o titular já qualificado, justo e decidido, resolve promover a 

ALTERAÇÃO e ATUALIZAÇÃO das cláusulas do Ato Constitutivo, em conformidade com 

a Lei 10.406/02 – Código Civil Brasileiro, seguindo abaixo da seguinte forma de agora em 

diante: 

 

Cláusula 1ª: A empresa girará sob o nome empresarial de SIGMA ENGENHARIA E 

TERRAPLENAGEM EIRELI e nome de fantasia SIGMA ENGENHARIA E SERVIÇOS, tendo 

como sede e domicílio a Rua Jornalista Helder Feitosa, nº 1192, bairro Ininga, CEP 

64.049-753, cidade de Teresina, estado do Piauí; 

Cláusula 2ª: O Capital Social é de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), 

divididos em 350.000 (trezentos e cinquenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 

(um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente do país; 

Cláusula 3ª: O objeto social da EIRELI será: 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e 

equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 0810-0/99 - Extração e 

britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado; 

3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto; 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 

4120-4/00 - Construção de edifícios; 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 

4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais; 4213-8/00 - Obras de urbanização - 

ruas, praças e calçadas; 4221-9/04 - Construção de estações e redes de 

telecomunicações; 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta 

de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação: - a construção de sistemas 

para o abastecimento de água tratada: reservatórios de distribuição, estações 

elevatórias de bombeamento, linhas principais de adução de longa e média distância e 

redes de distribuição de água - a construção de redes de coleta de esgoto, inclusive de 

interceptores- a construção de estações de tratamento de esgoto (ETE)- a construção 

de estações de bombeamento de esgoto- a construção de galerias pluviais - a 

manutenção de redes de abastecimento de água tratada - a manutenção de redes de 

coleta e de sistemas de tratamento de esgoto; 4299-5/01 - Construção de instalações 

esportivas e recreativas; 4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas; 4313-

4/00 - Obras de terraplenagem; 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 

4399-1/01 - Administração de obras; 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de 

água; 7112-0/00 - Serviços de engenharia; 8130-3/00 - Atividades paisagísticas; 8299-

7/01 - Medição de consumo de energia elétrica, gás e água; 

Cláusula 4ª: A EIRELI iniciou suas atividades em 16/10/2015 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

Página 2 de 5



3 
 

Cláusula 5ª: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, 

respondendo ainda pela integralização do capital social.  

Cláusula 6ª: A administração da EIRELI caberá ao Titular acima descrito, com os poderes 

e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, 

vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 

seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

EIRELI.  

§ 1º - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores 

em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e 

operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato 

judicial, poderá ser por prazo indeterminado.  

§ 2º - Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no art.º 

1.061 da lei 10.406/2002.  

Cláusula 7ª: O titular da EIRELI declara, sob as penas da lei, que não participa de 

nenhuma outra empresa dessa modalidade.  

Cláusula 8ª: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 

empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

Cláusula 9ª: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante deliberação assinada pelo titular.  

Cláusula 10ª: O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula 11ª: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 

levantado.  

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a EIRELI 

se resolva em relação a seu titular.  

Cláusula 12ª: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 

de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade.  

Cláusula 13ª: Fica eleito o foro de Teresina-PI para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste contrato.  
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E, por estar assim justo e contratado, lavra o presente instrumento particular 

de alteração de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI em 01 (uma) 

via, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

 

Teresina-PI, 5 de março de 2020 

 

 

LUCAS DA COSTA FIGUEREDO 

Titular 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

Página 5 de 5MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SIGMA ENGENHARIA E TERRAPLENAGEM EIRELI consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

61861073372 LUCAS DA COSTA FIGUEREDO

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/03/2020 15:57 SOB Nº 20200114280.
PROTOCOLO: 200114280 DE 26/03/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12001396536. NIRE: 22600009741.
SIGMA ENGENHARIA E TERRAPLENAGEM EIRELI

    ISABELA SANTANA MONTEIRO BARBOSA
            SECRETÁRIA-GERAL
          TERESINA, 27/03/2020
       www.piauidigital.pi.gov.br
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SIGMA ENGENHARIA E TERRAPLENAGEM EIRELI 

CNPJ nº 23.539.933/0001-57 

NIRE nº 22600009741 

 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI 

 

Lucas da Costa Figueredo, brasileiro, empresário, casado em regime de 

separação de bens, nascido em 10/04/1987, portador do CPF nº 618.610.733-72, RG nº 

2.611.327 SSP-PI, residente e domiciliado na Rua Jornalista Helder Feitosa, nº 1192, 

bairro Ininga, CEP 64.049-753, cidade de Teresina, estado do Piauí, titular da empresa 

SIGMA ENGENHARIA E TERRAPLENAGEM EIRELI, situada na Rua Jornalista Helder 

Feitosa, nº 1192, bairro Ininga, CEP 64.049-753, cidade de Teresina, estado do Piauí, com 

seu Ato Constitutivo devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado 

do Piauí sob o NIRE nº 22600009741 e CNPJ nº 23.539.933/0001-57 vem por este 

instrumento promover sua segunda alteração, em conformidade com a Lei 10.406/02 – 

Código Civil Brasileiro, mediante as seguintes condições: 

I – DA ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL E NOME DE FANTASIA 

Cláusula 1ª: A partir desta data, o titular resolve alterar o nome empresarial atual para 

SIGMA CONSTRUÇÃO E TERRAPLENAGEM EIRELI. 

Cláusula 2ª: A empresa mudará o nome de fantasia de SIGMA ENGENHARIA E SERVIÇOS 

para SIGMA. 

Cláusula 3ª: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições não alteradas 

e/ou modificadas pelo presente termo aditivo. 

E, por estar assim justo e contratado, lavra o presente instrumento particular 

de alteração de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI em 01 (uma) 

via, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

 

Teresina-PI, 18 de agosto de 2020 

 

 

LUCAS DA COSTA FIGUEREDO 

Titular Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SIGMA CONSTRUÇÃO E TERRAPLENAGEM EIRELI consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

61861073372
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

LUCAS DA COSTA FIGUEREDO

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/08/2020 12:30 SOB Nº 20200358014. 
PROTOCOLO: 200358014 DE 24/08/2020 11:05. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12003836533. NIRE: 22600009741. 
SIGMA CONSTRUÇÃO E TERRAPLENAGEM EIRELI

ISABELA SANTANA MONTEIRO BARBOSA 
SECRETÁRIA-GERAL 

TERESINA, 24/08/2020 
www.piauidigital.pi.gov.br



SIGMA ENGENHARIA E TERRAPLENAGEM EIRELI
CNPJ nº 23.539.933/0001-57

NIRE nº 22600009741
3ª ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI

Lucas da Costa Figueredo, brasileiro, empresário, casado em regime de separação total de bens,

nascido em 10/04/1987, portador do CPF nº 618.610.733-72, RG nº 2.611.327 SSP-PI, residente e

domiciliado na Rua Jornalista Helder Feitosa, nº 1192, bairro Ininga, CEP 64.049-753, cidade de

Teresina,  estado  do  Piauí,  titular  da  empresa  SIGMA ENGENHARIA E  TERRAPLENAGEM

EIRELI, situada na Rua Jornalista Helder Feitosa, nº 1192, bairro Ininga, CEP 64.049-753, cidade

de Teresina, estado do Piauí, com seu Ato Constitutivo devidamente registrado e arquivado na Junta

Comercial do Estado do Piauí sob o NIRE nº 22600009741 e CNPJ nº 23.539.933/0001-57 vem por

este instrumento promover sua segunda alteração, em conformidade com a Lei 10.406/02 – Código

Civil Brasileiro, mediante as seguintes condições:

Cláusula 1ª: Ficam nesta data alteradas as atividades e o objeto social para:

    7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor

    0810-0/99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento

associado

     4399-1/01 - Administração de obras

     4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

     3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto

     3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos

     4120-4/00 - Construção de edifícios

     4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias

     4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais

     4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

     4221-9/04 - Construção de estações e redes de telecomunicações

     4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação
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     4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

     4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas

     4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

     4313-4/00 - Obras de terraplenagem

     4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

     4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

     4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

     4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água

     4924-8/00 - Transporte escolar

     7112-0/00 - Serviços de engenharia

     8299-7/01 - Medição de consumo de energia elétrica, gás e água

   7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

     7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório

     8130-3/00 - Atividades paisagísticas

     4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CLÁUSULA 2ª:  Permanecem  ratificadas  as  demais  Cláusulas  e  condições  do  Contrato;  não

modificadas por este instrumento.

E,  por  estar  assim  justo  e  contratado,  lavra  o  presente  instrumento  particular  de  alteração  de

Empresa  Individual  de  Responsabilidade  Limitada  -  EIRELI  em  01  (uma)  via,  obrigando-se

fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Teresina-PI, 28 de março de 2022

___________________________________
LUCAS DA COSTA FIGUEREDO
Titular
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SIGMA CONSTRUÇÃO E TERRAPLENAGEM EIRELI consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

61861073372
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

LUCAS DA COSTA FIGUEREDO

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/03/2022 23:16 SOB Nº 20220170690. 
PROTOCOLO: 220170690 DE 21/03/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12203891640. CNPJ DA SEDE: 23539933000157. 
NIRE: 22600009741. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/03/2022. 
SIGMA CONSTRUÇÃO E TERRAPLENAGEM EIRELI

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.piauidigital.pi.gov.br



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
23.539.933/0001-57
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/10/2015

 
NOME EMPRESARIAL
SIGMA CONSTRUCAO E TERRAPLENAGEM LTDA
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SIGMA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
08.10-0-99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada
 

LOGRADOURO
R JORNALISTA HELDER FEITOSA

NÚMERO
1192

COMPLEMENTO
********

 
CEP
64.049-753

BAIRRO/DISTRITO
ININGA

MUNICÍPIO
TERESINA

UF
PI

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
SIGMAENG.PIAUI@GMAIL.COM

TELEFONE
(86) 3237-1405/ (86) 9928-9594

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/10/2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/03/2024 às 09:19:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_...
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
23.539.933/0001-57
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/10/2015

 
NOME EMPRESARIAL
SIGMA CONSTRUCAO E TERRAPLENAGEM LTDA
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
49.24-8-00 - Transporte escolar
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.99-7-01 - Medição de consumo de energia elétrica, gás e água
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada
 

LOGRADOURO
R JORNALISTA HELDER FEITOSA

NÚMERO
1192

COMPLEMENTO
********

 
CEP
64.049-753

BAIRRO/DISTRITO
ININGA

MUNICÍPIO
TERESINA

UF
PI

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
SIGMAENG.PIAUI@GMAIL.COM

TELEFONE
(86) 3237-1405/ (86) 9928-9594

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/10/2015

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/03/2024 às 09:19:28 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_...
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 23.539.933/0001-57
NOME EMPRESARIAL: SIGMA CONSTRUCAO E TERRAPLENAGEM LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: LUCAS DA COSTA FIGUEREDO
Quali<cação: 49-Sócio-Administrador    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi`cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 18/03/2024 às 09:19 (data e hora de Brasília).

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_qsa.asp

1 of 1 18/03/24 09:20



ESTADO DO PIAUÍ

Prefeitura Municipal De Teresina

Secretaria Municipal de Finanças

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
VALIDADE: 31/12/2024

INSC. CPF/CNPJ: DATA
4571401 23.539.933/0001-57 04/04/2024

RAZÃO SOCIAL:

SIGMA CONSTRUCAO E TERRAPLENAGEM EIRELI

NOME FANTASIA:
SIGMA

LOCALIZAÇÃO:
RUA JORNALISTA HELDER FEITOSA Nº 1192 ININGA

TERESINA - PI

64049753

ATIVIDADES
Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficia- mento associado0810-0/991

Gestão de redes de esgoto3701-1/002

Coleta de resíduos não-perigosos3811-4/003

Construção de edifícios4120-4/004

Construção de rodovias e ferrovias4211-1/015

Construção de obras-de-arte especiais4212-0/006

Obras de urbanização ruas, praças e calçadas4213-8/007

Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica4221-9/038

Construção de estações e redes de tele- comunicações4221-9/049

Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação4222-7/0110

Construção de instalações esportivas e recreativas4299-5/0111

Demolição de edifícios e outras estruturas4311-8/0112

Preparação  de  canteiro  e  limpeza  deterreno4311-8/0213

Obras de terraplenagem4313-4/0014

Instalação e manutenção elétrica4321-5/0015

Instalações  hidráulicas,  sanitárias  e  de gás4322-3/0116

Serviços de pintura de edifícios em geral4330-4/0417

Administração de obras4399-1/0118

Perfuração  e  construção  de  poços  de água4399-1/0519

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática4751-2/0120

Transporte escolar4924-8/0021

Serviços de engenharia7112-0/0022

Locação de automóveis sem condutor7711-0/0023

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes7732-2/0124

Aluguel  de  máquinas  e  equipamentos para escritório7733-1/0025

Atividades paisagísticas8130-3/0026

Medição de consumo de energia elétrica, gás e água8299-7/0127

04/04/24 10:31Emitido



LICENÇAS:

Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as penas da lei, de que conhece e
atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita
ao uso e ocupação do solo, as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos acessibilidade e de segurança sanitária,
ambiental e de prevenção contra incêndio e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a

RESSALVA: A VALIDADE DESTE ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DEPENDE DA
MANUTENÇÃO ATUALIZADA DAS LICENÇAS SANITÁRIA, AMBIENTAL DE OPERAÇÃO E DO ATESTADO
DE REGULARIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS, NO QUE COUBER, CONFORME LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

Código de Autenticidade

afa85c4776fb923587d0eecaf0b6fca69c

A.R.C.B Validade: 29/03/2025



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SIGMA CONSTRUCAO E TERRAPLENAGEM LTDA
CNPJ: 23.539.933/0001-57 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:17:50 do dia 21/06/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/12/2024.
Código de controle da certidão: 7BBA.9FCC.D1E4.BA38
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.







ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA
Número: 2400001031864523

CPF/CNPJ: 23.539.933/0001-57
Nome/Razão Social: SIGMA CONSTRUÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí de

inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo

acima  identificado  que  vierem  a  ser  apuradas,  certifica-se  que,  após

consulta  nos  sistemas  e  registros  da  Dívida  Ativa  do  Estado,  NÃO

CONSTAM débitos  inscritos  em  nome  do  sujeito  passivo  acima

identificado.

 

Procuradoria Geral do Estado
Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 19/08/2024 09:38:01
VÁLIDA ATÉ 18/10/2024

Documento expedido gratuitamente.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no site
https://siatweb.sefaz.pi.gov.br/portal-publico/.

Código de Autenticação: B45A1EC0-3071-4CC6-9419-DDE6837D4AE4

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI CNPJ:
06.553.556/0001-91
Data: 19/08/2024 09:38:02 -03:00



ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 2400001022083798

CPF/CNPJ: 23.539.933/0001-57
Nome/Razão Social: SIGMA CONSTRUÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA

Ressalvado  o  direito  da  Fazenda  Estadual  cobrar  e  inscrever

quaisquer  dívidas  ainda  não  registradas  ou  que  venham  a  ser

apuradas, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei

Federal nº 5.172/1966, certifica-se a INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS em

nome do sujeito passivo acima identificado.

EMITIDA VIA INTERNET EM 26/08/2024 10:19:23
VÁLIDA ATÉ 25/10/2024

Documento expedido gratuitamente.
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no
site https://siatweb.sefaz.pi.gov.br/portal-publico/.

Código de Autenticação: F8E72D23-EE58-498D-86A7-9ACB16D330FC

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI CNPJ:
06.553.556/0001-91
Data: 26/08/2024 10:19:26 -03:00



Prefeitura Municipal de Teresina
Secretaria Municipal de Finanças

Emitido em: 30/11/2023 07:02:57 Código autenticidade: 0480A9FEDD3037E3

Nº Via: 1

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 4571401

CÓDIGO DE CONTROLE: 0102002/23-15
CPF/CNPJ NÚMERO DE REGISTRO DATA DE ABERTURA

23.539.933/0001-57 1020022315 29/01/2016

RAZÃO SOCIAL RESPONSÁVEL LEGAL CPF/CNPJ

SIGMA CONSTRUCAO E TERRAPLENAGEM EIRELI

LOCALIZAÇÃO

RUA JORNALISTA HELDER FEITOSA, 1192 
BAIRRO ININGA
TERESINA/PI - CEP: 64049-753

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO

771100000 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR

370110000 - GESTAO DE REDES DE ESGOTO

381140001 - COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS

412040001 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS (OBRAS NOVAS)

412040003 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS (REPARACAO, CONSERVACAO E REFORMA)



Prefeitura Municipal de Teresina
Secretaria Municipal de Finanças

Emitido em: 30/11/2023 07:02:57 Código autenticidade: 0480A9FEDD3037E3

Nº Via: 1

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 4571401

CÓDIGO DE CONTROLE: 0102002/23-15

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO

421110101 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS

421110102 - REPARAÇÃO, CONSERVAÇÃO E REFORMA DE RODOVIAS E FERROVIAS

421110103 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS COM PAVIMENTACAO ASFALTICA, POLIEDRICA OU PARALELEPIPEDO

421200001 - CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS

421380001 - OBRAS DE URBANIZACAO  RUAS, PRACAS E CALCADAS

421380002 -  REPARACÃO, CONSERVACÃO E REFORMA DE RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

421380003 - OBRAS DE URBANIZACAO COM PAVIMENTACAO ALFALTICA, POLIEDRICA OU PARALELEPIPEDA, DE RUAS, PRACAS E CALCADAS

422190300 - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA

422190400 - CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES

422270101 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGACAO

422270102 - MANUTENCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGACAO (REPARACAO, CONSERVACAO E REFORMA)



Prefeitura Municipal de Teresina
Secretaria Municipal de Finanças

Emitido em: 30/11/2023 07:02:57 Código autenticidade: 0480A9FEDD3037E3

Nº Via: 1

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 4571401

CÓDIGO DE CONTROLE: 0102002/23-15

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO

429950100 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

431180100 - DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

431180200 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

431340001 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

432150001 - INSTALACAO ELETRICA, INCLUSIVE DE ANTENAS

432230101 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS

433040401 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL

439910100 - ADMINISTRACAO DE OBRAS

439910501 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA

475120100 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

492480000 - TRANSPORTE ESCOLAR

711200001 - SERVICOS DE ENGENHARIA

711200002 - SERVICOS DE ENGENHARIA



Prefeitura Municipal de Teresina
Secretaria Municipal de Finanças

Emitido em: 30/11/2023 07:02:57 Código autenticidade: 0480A9FEDD3037E3

Nº Via: 1

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 4571401

CÓDIGO DE CONTROLE: 0102002/23-15

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO

711200005 - SERVICOS DE ENGENHARIA

773220100 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

773310000 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS

081009900 - EXTRACAO E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO

813030001 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS

829970100 - MEDICAO DE CONSUMO DE ENERGIA ELETRICA, GAS E AGUA

NOTAS

Este cartão é válido somente para a localização e atividade(s) acima descrita(s). O presente deve ser afixado em local visível e acessível à fiscalização.



ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA
COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF

Folha 1 / 1

Código autenticidade: 1AA89D699001B592

Nº Via: 1

CERTIDAO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO 
MUNICIPIO

CÓDIGO DE CONTROLE: 157.546/24-50

CPF/CNPJ: 23.539.933/0001-57
Contribuinte: SIGMA CONSTRUCAO E TERRAPLENAGEM LTDA

           Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do 
contribuinte acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em 
que tenha sido efetivada a penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN 
e art. 362 da Lei Complementar nº 4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e 
inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu 
nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar nº 4.974, de 26 de dezembro de 2016 
(código Tributário do Município de Teresina).

Emissão: Teresina-PI, às 06:09:12 h, do dia 17/09/2024.
Validade: 16/12/2024
Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.
Observações: 
- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no 
endereço http://www.teresina.pi.gov.br
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
 - Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo II, do Decreto nº 11333/2011.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SIGMA CONSTRUCAO E TERRAPLENAGEM LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 23.539.933/0001-57
Certidão nº: 45254822/2024
Expedição: 27/06/2024, às 09:12:24
Validade: 24/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SIGMA CONSTRUCAO E TERRAPLENAGEM LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.539.933/0001-57, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 23.539.933/0001-57

Razão
Social:

SIGMA CONSTRUCAO E TERRAPLENAGEM EIRELI

Endereço: RUA JORNALISTA HELDER FEITOSA 753 / ININGA / TERESINA / PI /
64049-753

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a  empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/09/2024 a 15/10/2024

Certificação Número: 2024091619442684568183

Informação obtida em 17/09/2024 06:49:41

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1º GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO Nº 3557943

OBSERVAÇÕES:

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2º Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL

•

•

•

•

•

Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
INSOLVÊNCIA CIVIL,  RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL;

            O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,

RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS

ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder

Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZÃO SOCIAL:SIGMA CONSTRUÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA

CNPJ: 23539933000157,    REPRESENTANTE LEGAL: LUCAS DA COSTA FIGUEREDO

ENDEREÇO: RUA JORNALISTA HELDER FEITOSA

BAIRRO: ININGA,   MUNICÍPIO: TERESINA - PI

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 01 de Outubro de 2024 às 06 h 57 min

FOLHA 1  de  1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1ª Instância". Certidão Nº 3557943. Código verificador:
6941B.48D2B.82A80.D762D
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CNPJ: 23.539.933/0001-57 

INSC. ESTADUAL: 195726243 
INSC. MUNICIPAL: 4571401 

 
 

RUA JORNALISTA HELDER FEITOSA, 1192 – ININGA 
CEP: 64049-753   -   TERESINA-PI 
FONE: (86) 3237-1405 / 99928-9594 

E-MAIL: sigmaeng.piaui@gmail.com 
 

 
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
 
AO DNOCS – DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS 
Contratação Direta n° 90005/2024/DNOCS/CEST/PI 
Processo Administrativo n° 59401.000797/2023-70 
 
 

SIGMA CONSTRUÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA, empresa inscrita no CNPJ nº 
23.539.933/0001-57, vem por intermédio de seu representante legal LUCAS DA COSTA 
FIGUEREDO, CPF 618.610.733-72 e RG 2.611.327 SSP-PI, DECLARA para os devidos fins que: 
 

- como seu Representante, para acompanhar todas as fases do pregão em epigrafe, até a 
homologação do processo licitatório à Licitante vencedora, podendo, este 
Representante, assinar atas e demais documentos relativos à Licitação em epígrafe, 
sendo a ele conferidos plenos, irrestritos e irrevogáveis poderes para tomar, em nome 
da Signatária, todas e quaisquer decisões e/ou deliberações pertinentes a esta Licitação 
em todas as suas fases; 
 

- DECLARA estar de acordo com todos os termos do edital do pregão em epigrafe e de 
todos os seus anexos, todos de seu integral conhecimento, pelo que, caso vitoriosa, 
assinará o Contrato do qual constitui parte integrante o referido Edital e seu anexos, 
concordando com todas as cláusulas e condiçoes em todas as fases desta licitação. 
Declara também, a sua submissão a Legislação Brasileira e que preenche todos os 
requisitos previstos no Ato Convocatório desta licitação; 

 
DECLARA que a está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir 
contra a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração 
Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, conforme determina o art. 
97, da Lei nº. 8.666/93; 
 

- DECLARA que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para a 
habilitação neste procedimento licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, em cumprimento ao que determina o art. 32, §2º, da 
Lei nº. 8.666/93. 
 

- Conforme o que determina o Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93 e suas alterações, e, em 
cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que relata: 
“São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria 
de sua condição social proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores 
de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos”.  
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Declaramos a não existência de qualquer trabalhador em nosso quadro funcional que 
se enquadre no texto das Leis, Artigos e Incisos citados acima, bem como salientamos 
o conhecimento das sanções e penalidades previstas em lei, pela omissão ou falha de 
informações que vierem posteriormente a serem apuradas, quanto a presente 
declaração; 
 
- Nenhum funcionário do DNOCS não integra nosso corpo social e nem nosso quadro 
funcional, empregado público ou membro comissionado de orgao direto e indireto da 
Administração Pública, inclusive autarquias 
 
DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
MICROEMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL art. 3º da Lei Complementar nº. 
123/2006 e que não está sujeita a qualquer dos impedimentos do §4º deste artigo, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 
citada Lei; 
 

- DECLARA ainda ter ciência que “A falsidade de declaração prestada objetivando os 
benefícios das leis supracitadas, caracterizará o crime de que trata o Art. 299, do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
DECLARA que nossos veículos atendem as exigencias do CONTRAN, CONAMA e normas            
da ABNT 

 
 
 
 
 

Teresina-PI, 1 de outubro de 2024 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

__________________________________________ 

SIGMA CONSTRUÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA 
Lucas da Costa Figueredo 

Titular Administrador 
 

LUCAS DA COSTA 
FIGUEREDO:6186
1073372

Assinado de forma digital 
por LUCAS DA COSTA 
FIGUEREDO:61861073372 
Dados: 2024.10.01 
06:44:02 -03'00'


